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ESTRATÉGIA E PLANO DE AÇÃO PARA A  
PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS NÃO TRANSMISSÍVEIS 

 
 
A 150a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 
 

 Tendo examinado a proposta de Estratégia e Plano de Ação para a Prevenção e 
Controle de Doenças não Transmissíveis (Documento CE150/14) e deliberado 
longamente sobre o assunto; 

 
Felicitando a OPAS pela atualização da Estratégia Regional e Plano de Ação para um 
Enfoque Integrado da Prevenção e Controle de Doenças Crônicas, inclusive Dieta, 

Atividade Física e Saúde (Resolução CD47.R9 [2006]), para refletir a direção das 
políticas esboçada na Declaração Política da Reunião de Alto Nível das Nações Unidas 
sobre as DNTs; 

 
Observando que o processo de atualização da Estratégia e Plano de Ação para a 

Prevenção e Controle de Doenças não Transmissíveis precisa ser alinhado com as 
prioridades dos Estados Membros, bem como com o processo da OMS para uma 
Estrutura de Monitoramento Global e com um Plano Global de Ação sobre a Prevenção e 
Controle de DNTs, os quais estão atualmente em negociação e serão apresentados à 
Assembléia Mundial da Saúde de 2013, 
 

Observando a Decisão WHA65(8) (2012) da Assembléia Mundial da Saúde no 
sentido de adotar uma meta global de reduzir, em 25%, a mortalidade precoce decorrente 
das DNTs até 2025, bem como o forte apoio ao trabalho adicional para chegar a um 
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consenso sobre as metas relacionadas aos quatro principais fatores de risco, a saber, o 
fumo, o uso prejudicial de álcool, a alimentação não saudável e o sedentarismo, 
 

RESOLVE: 
 
1. Considerar a ação contra as DNTs uma questão de alta prioridade em matéria de 
saúde pública e de importância para o desenvolvimento. 
 
2. Observar o projeto de Estratégia e Plano de Ação para a Prevenção e Controle de 
DNTs e apoiar o aprofundamento da sua formulação com os Estados Membros. 

 
3. Solicitar à Diretora que: 
 
(a) Faça consultas adicionais aos Estados Membros, inclusive uma reunião com toda a 

Região, antes da 28a Conferência Sanitária Pan-Americana, sobre a Estratégia para 
a Prevenção e Controle de DNTs, e contribua para a Estrutura de Monitoramento 
Global de DNTs da OMS; 

 
(b) Apresente a versão revista da Estratégia para a Prevenção e Controle de DNTs à 

28a Conferência Sanitária Pan-Americana para endosso e proponha um processo 
para aprofundar a formulação do Plano de Ação para ser aprovado pelo Conselho 
Diretivo em 2013. 

 
 

(Sexta reunião, 20 de junho de 2012) 


